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“Formas de organização 
econômica – de produção, 

comercialização, finanças e 
consumo – que têm por base o 

trabalho associado, a 
autogestão, a propriedade 

coletiva dos meios de produção, 
a cooperação e a  solidariedade” 

ECONOMIA SOLIDÁRIA 
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MISSÃO: 
“Promover o fortalecimento e a 

divulgação da economia 
solidária, mediante políticas 
integradas, visando a geração 

de trabalho e renda, a inclusão 
social e a promoção do 

desenvolvimento justo e 
solidário” 
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 Tema de alta complexidade devido à insegurança jurídica 
existente; 

 Impedir a utilização da forma jurídica das cooperativas para 
burlar a legislação trabalhista; 

 Fomentar o verdadeiro cooperativismo de trabalho, definindo e 
conceituando juridicamente e com isto dar segurança jurídica às 
mesmas, definindo a sua forma de organização.  

 Núcleo essencial: garantir que as cooperativas assegurem aos 
seus cooperados direitos básicos que garantam condições de 
trabalho decente;  

 Criação de um Programa Nacional de Fomento ao 
Cooperativismo de Trabalho (PRONACOOP), intentando dar 
condições econômicas às cooperativas para propiciar condições 
de trabalho decente aos seus cooperados. 

MOTIVAÇÕES E OBJETIVOS 
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CONCEITUAÇÃO 
Art. 2o  Considera-se Cooperativa de Trabalho a sociedade constituída por 
trabalhadores para o exercício de suas atividades laborativas ou profissionais 
com proveito comum, autonomia e autogestão para obterem melhor 
qualificação, renda, situação socioeconômica e condições gerais de trabalho.  
 

Art. 3o  Princípios e valores das Cooperativas de Trabalho  
 

Art. 4o  A Cooperativa de Trabalho pode ser:  
I - de produção, quando constituída por sócios que contribuem com 

trabalho para a produção em comum de bens e a cooperativa detém, a 
qualquer título, os meios de produção; e  

II - de serviço, quando constituída por sócios para a prestação de serviços 
especializados a terceiros, sem a presença dos pressupostos da relação 
de emprego.  

 

Art. 5o  A Cooperativa de Trabalho não pode ser utilizada para 
intermediação de mão de obra subordinada. 
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EXCLUSÃO 
Art. 1o  A Cooperativa de Trabalho é regulada por esta Lei e, no que com 
ela não colidir, pelas Leis nos 5.764, de 16 de dezembro de 1971, e 
10.406, de 10 de janeiro de 2002 -Código Civil.  
 
Parágrafo único.  Estão excluídas do âmbito desta Lei:  
 
I - as cooperativas de assistência à saúde na forma da legislação de saúde 
suplementar;  
 
II - as cooperativas que atuam no setor de transporte regulamentado pelo 
poder público e que detenham, por si ou por seus sócios, a qualquer 
título, os meios de trabalho;  
 
III - as cooperativas de profissionais liberais cujos sócios exerçam as 
atividades em seus próprios estabelecimentos; e  
 
IV - as cooperativas de médicos cujos honorários sejam pagos por 
procedimento.   
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OBRIGAÇÕES 
Art. 7o  A Cooperativa de Trabalho deve garantir aos sócios os seguintes 
direitos, além de outros que a Assembléia Geral venha a instituir:  

I - retiradas não inferiores ao piso da categoria profissional e, na 
ausência deste, não inferiores ao salário mínimo, calculadas de 
forma proporcional às horas trabalhadas ou às atividades 
desenvolvidas;  

II - duração do trabalho normal não superior a 8 (oito) horas diárias e 44 
(quarenta e quatro) horas semanais, exceto quando a atividade, por 
sua natureza, demandar a prestação de trabalho por meio de 
plantões ou escalas, facultada a compensação de horários;  

III - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;  
IV - repouso anual remunerado;  
V - retirada para o trabalho noturno superior à do diurno;  
VI - adicional sobre a retirada para as atividades insalubres ou 

perigosas;  
VII - seguro de acidente de trabalho.  
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APLICAÇÃO E CARÊNCIAS 
Art. 7o   
 
§ 1o  Não se aplica o disposto nos incisos III e IV do caput deste artigo 
nos casos em que as operações entre o sócio e a cooperativa sejam 
eventuais, salvo decisão assemblear em contrário.  
 
§ 2o  A Cooperativa de Trabalho buscará meios, inclusive mediante 
provisionamento de recursos, com base em critérios que devem ser 
aprovados em Assembleia Geral, para assegurar os direitos previstos nos 
incisos I, III, IV, V, VI e VII do caput deste artigo e outros que a 
Assembleia Geral venha a instituir.  
 
§ 3o  A Cooperativa de Trabalho, além dos fundos obrigatórios previstos 
em lei, poderá criar, em Assembleia Geral, outros fundos, inclusive 
rotativos, com recursos destinados a fins específicos, fixando o modo de 
formação, custeio, aplicação e liquidação.  
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APLICAÇÃO E CARÊNCIAS 
Art. 7o   
 
§ 5o  A Cooperativa de Trabalho constituída nos termos do inciso I do 
caput do art. 4o desta Lei poderá, em Assembleia Geral Extraordinária, 
estabelecer carência na fruição dos direitos previstos nos incisos I e VII 
do caput deste artigo.  
 
Art. 27.  A Cooperativa de Trabalho constituída antes da vigência desta 
Lei terá prazo de 12 (doze) meses, contado de sua publicação, para 
adequar seus estatutos às disposições nela previstas.  
 
Art. 28.  A Cooperativa de Trabalho prevista no inciso II do caput do art. 
4o desta Lei constituída antes da vigência desta Lei terá prazo de 12 
(doze) meses, contado de sua publicação, para assegurar aos sócios as 
garantias previstas nos incisos I, IV, V, VI e VII do caput do art. 7o desta 
Lei, conforme deliberado em Assembléia Geral.  
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FUNCIONAMENTO 
Art. 10.  A Cooperativa de Trabalho poderá adotar por objeto social qualquer 
gênero de serviço, operação ou atividade, desde que previsto no seu 
Estatuto Social.  
 
§ 1o  É obrigatório o uso da expressão “Cooperativa de Trabalho” na 
denominação social da cooperativa.  
 
§ 2o  A Cooperativa de Trabalho não poderá ser impedida de participar de 
procedimentos de licitação pública que tenham por escopo os mesmos 
serviços, operações e atividades previstas em seu objeto social.  
 
§ 3o  A admissão de sócios na cooperativa estará limitada consoante as 
possibilidades de reunião, abrangência das operações, controle e prestação 
de serviços e congruente com o objeto estatuído.  
 
§ 4o  Para o cumprimento dos seus objetivos sociais, o sócio poderá exercer 
qualquer atividade da cooperativa, conforme deliberado em Assembléia 
Geral.  



Secretaria Nacional de 
Economia Solidária 

FUNCIONAMENTO 
Art. 11.  Além da realização da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária 
para deliberar nos termos dos e sobre os assuntos previstos na Lei no 5.764, 
de 16 de dezembro de 1971, e no Estatuto Social, a Cooperativa de Trabalho 
deverá realizar anualmente, no mínimo, mais uma Assembleia Geral Especial 
para deliberar, entre outros assuntos especificados no edital de convocação, 
sobre gestão da cooperativa, disciplina, direitos e deveres dos sócios, 
planejamento e resultado econômico dos projetos e contratos firmados e 
organização do trabalho.  
 
§ 1o  O destino das sobras líquidas ou o rateio dos prejuízos será decidido 
em Assembléia Geral Ordinária.  
 
§ 2o  As Cooperativas de Trabalho deverão estabelecer, em Estatuto Social 
ou Regimento Interno, incentivos à participação efetiva dos sócios na 
Assembleia Geral e eventuais sanções em caso de ausências injustificadas.  
 
§ 3o  O quorum mínimo de instalação das Assembleias Gerais será de:  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5764.htm�
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5764.htm�
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FUNCIONAMENTO 
Art. 13.  É vedado à Cooperativa de Trabalho distribuir verbas de 
qualquer natureza entre os sócios, exceto a retirada devida em razão do 
exercício de sua atividade como sócio ou retribuição por conta de 
reembolso de despesas comprovadamente realizadas em proveito da 
Cooperativa.  
 
Art. 14.  A Cooperativa de Trabalho deverá deliberar, anualmente, na 
Assembleia Geral Ordinária, sobre a adoção ou não de diferentes faixas 
de retirada dos sócios.  
 
Parágrafo único.  No caso de fixação de faixas de retirada, a diferença 
entre as de maior e as de menor valor deverá ser fixada na Assembléia.  
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SANÇÕES E PENALIDADES 
Art. 17.  Cabe ao Ministério do Trabalho e Emprego, no âmbito de sua 
competência, a fiscalização do cumprimento do disposto nesta Lei.  
 

§ 1o  A Cooperativa de Trabalho que intermediar mão de obra subordinada e 
os contratantes de seus serviços estarão sujeitos à multa de R$ 500,00 
(quinhentos reais) por trabalhador prejudicado, dobrada na reincidência, a 
ser revertida em favor do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT.  
 

§ 2o  Presumir-se-á intermediação de mão de obra subordinada a relação 
contratual estabelecida entre a empresa contratante e as Cooperativas de 
Trabalho que não cumprirem o disposto no § 6o do art. 7o desta Lei.  
 

§ 3o  As penalidades serão aplicadas pela autoridade competente do 
Ministério do Trabalho e Emprego, de acordo com o estabelecido no Título 
VII da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei no 
5.452, de 1o de maio de 1943.  
 

Art. 18.  A constituição ou utilização de Cooperativa de Trabalho para 
fraudar deliberadamente a legislação trabalhista, previdenciária e o disposto 
nesta Lei acarretará aos responsáveis as sanções penais, cíveis e 
administrativas cabíveis, sem prejuízo da ação judicial visando à dissolução 
da Cooperativa.  
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PRONACOOP 
Art. 19.  É instituído, no âmbito do Ministério do Trabalho e Emprego, o 
Programa Nacional de Fomento às Cooperativas de Trabalho - PRONACOOP, 
com a finalidade de promover o desenvolvimento e a melhoria do 
desempenho econômico e social da Cooperativa de Trabalho.  
 
Parágrafo único.  O Pronacoop tem como finalidade apoiar:  
 

I - a produção de diagnóstico e plano de desenvolvimento institucional para 
as Cooperativas de Trabalho dele participantes;  
 

II - a realização de acompanhamento técnico visando ao fortalecimento 
financeiro, de gestão, de organização do processo produtivo ou de trabalho, 
bem como à qualificação dos recursos humanos;  
 

III - a viabilização de linhas de crédito;  
 

IV - o acesso a mercados e à comercialização da produção;  
 

V - o fortalecimento institucional, a educação cooperativista e a constituição 
de cooperativas centrais, federações e confederações de cooperativas;  
 

VI - outras ações que venham a ser definidas por seu Comitê Gestor no 
cumprimento da finalidade estabelecida no caput deste artigo.  
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DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
Art. 26.  É instituída a Relação Anual de Informações das Cooperativas de 
Trabalho - RAICT, a ser preenchida pelas Cooperativas de Trabalho, 
anualmente, com informações relativas ao ano-base anterior.  
 
Parágrafo único.  O Poder Executivo regulamentará o modelo de formulário 
da RAICT, os critérios para entrega das informações e as responsabilidades 
institucionais sobre a coleta, processamento, acesso e divulgação das 
informações.  
... 
Art. 29.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 30.  (VETADO).  
Brasília, 19 de julho de 2012; 191o da Independência e 124o da República. 
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Ministério do Trabalho e Emprego 
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senaes@mte.gov.br 

(61) 3317 – 6533 

 

CONTATOS 
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